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EDIT AL DE L ICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 007/2022  

I. REGÊNCIA LEGAL 
LEI FEDERAL 8.666/93, 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E  

DECRETO MUNICIPAL Nº 045/2016 

II. ÓRGÃO INTERESSADO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

III. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2022 
 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO N
O 

020/2022 

V.  TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 
INDIRETA 

VII. OBJETO:É a escolha da proposta mais vantajosa para  contratação de empresa para 
execução de serviço comum de engenharia visando a modernização da quadra de futevôlei, 
localizado na praça do balneário do Chico Periquito, com implementação de estrutura para 
alambrado em eucalipto tratado e tela de aço galvanizado, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

VIII LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA: 22/02/2022 
HORA: 13 hrs 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL de SOBRADINHO - BA (Sala de Licitações) 

IX  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  Órgão: 2 – Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Unidade Orçamentária: 02.10.000 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Programa Atividade: 1.026 – Const., Manut., e Rec. de Praças, Paviment., Ciclovias e Bens de uso 
comum 
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00 – Obras e instalações 
Fonte: 00/42/24/90 

 

X VIGÊNCIA 
DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 

 XI PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO NECESSÁRIO 
 1% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA 

XII LOCAL E HORÁRIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, SALA DE LICITAÇÕES, DAS 08:00 H AS 17:00 H EM DIA 

ÚTIL 

Pregoeira responsável 
 

Thaciana Carla Silva Mangabeira 
PREGOEIRA OFICIAL 
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XIII – OBJETO 

 

13.1 – O presente Pregão tem objeto a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa para 

execução de serviço comum de engenharia visando a modernização da quadra de futevôlei, localizado na 

praça do balneário do Chico Periquito, com implementação de estrutura para alambrado em eucalipto 

tratado e tela de aço galvanizado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos 

13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.3.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

13.3.2.1. ANEXO II.1 – Planilha orçamentaria / BDI  

13.3.3. ANEXO III – Minuta de Contrato  

13.3.4. ANEXO IV – Modelo de Credencial  

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4º 

da Lei nº 10.520, de 2002) 

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 

13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal 

13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

13.3.9. ANEXO IX – Modelo de Declaração de empregado não servidor público 

13.3.10. ANEXO X – Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante 

ou forçado 

13.3.11 ANEXO XI – Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei  

13.3.12 ANEXO XII – Recibo de Retirada de Edital                        

 

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

14.1.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 

supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados 

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.  

14.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

14.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

14.3.1. Em formação de consórcio;   

14.3.2. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

14.4.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 

87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993; 

14.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

14.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de 

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 

9.605, de 1998; 

14.3.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

14.3.7. Estrangeiras que não funcionem no País; 

14.3.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.3.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 

14.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 
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14.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

 

XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 10.520/2002, 

nº. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, Lei nº 11.488/2007 e o Decreto Municipal de 

nº 045/2016. 

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento 

técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o 

processo. 

 

XVI – CREDENCIAMENTO 

 

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de 

documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de 

entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e 

que contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser 

apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, 

Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante; 

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento Público 

de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes 

específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances 

de preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, 

Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente; 

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da 

procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato 

social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar copia autenticada 

da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do 

respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, Contrato Social ou 
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Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente; 

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de 

processo licitatório; 

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a 

sessão; 

16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V; DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DA PROPOSTA, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO IX; DECLARAÇÃO 

DE NÃO EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO X. 

16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores individuais – 

MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme 

modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei complementar 

123/2006; 

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o) Pregoeiro(a), 

fora dos envelopes A - proposta de preços e B – Doc. de habilitação. 

16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento, não 

sendo mais aceita alterações de propostas. 

16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar encerrada a 

fase de credenciamento. 

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta. 

 

XVII – SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá 

apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 

34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob pena de não usufruir do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006; 

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 

3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 

previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.  

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de elaboração 

independente da proposta (Anexo IX); Declaração de não empregado servidor público (Anexo X). 

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE “A” - 

PROPOSTAS DE PREÇOS –”, para análise e julgamento. 

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante. 

17.6. Os envelopes “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão recebidos 

pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública. 

17.6.1. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.  

17.6.2. Os envelopes “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta licitação poderão ser 

encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até 01:00hs (uma hora) antecedência a 

abertura do certame licitatório, porém implicará na impossibilidade do licitante em praticar atos 

concernentes à licitação, como ofertar lances e manifestar intenção na interposição de recursos.  

17.7. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro ou sua 

equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público, preferencialmente até 01 (um) 

dia útil antes da abertura do certame. 

17.7.1. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar retidos 

até a finalização do processo licitatório. 

17.7.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser conferidas 

com documento original.  

17.8. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela 

internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a 
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confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do 

órgão emitente. 

17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança através da 

carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018. 

17.10. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em desclassificação 

ou não credenciamento das participantes. 

 

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte externa 

e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA 

PROPOSTA DE PREÇOS – A 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 007/2022 

SESSÃO DE ABERTURA 22/02/2022 

HORÁRIO DA SESSÃO 13:00 H 

 

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter: 

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos coletivos, 

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 

serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de ocupações - CBO e 

demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência; 

18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 

com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência e 

anexo II; 

18.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
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serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

conforme anexo deste Edital. 

18.2.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

18.2.3.2.Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades 

da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da 

Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de 

processamento das faturas; 

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência; 

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 

apresentação. 

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor; 

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD contendo a 

planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para moeda, duas casas 

decimais e preço em reais. 

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para 

fins de pagamento (caso seja o vencedor). 

 

XIX – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades 

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração; 

19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor final da 

proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial. 

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, 

para participação na fase de lances. 

19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas 

no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em 

condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para formulação 

dos lances verbais. 

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada. 

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja compatível 

com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter menor 

preço. 

19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e 

estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de novas propostas. 

 

XX – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de 

lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 

20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 

de valor. 

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e que não 

poderá ser igual a outro lance já ofertado; 

20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

escrita e o valor estimado pelo setor competente; 

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa 

de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 

123, de 2006: 

20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma 

ME/EPP/COOP. 

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos. 

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 

subitem anterior. 

20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3°, da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 
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20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os preços 

ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de contratação para os 

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, ou seja, 

na sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas locais), ou 

entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 

1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) prestados por empresas brasileiras; 

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País 

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.  

20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste Edital. 

20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

XXI – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas 

físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, 

no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto 

no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, 

§ 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior 

ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte 

por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo 

das penalidades incidentes. 

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 

21.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação. 

21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

XXII – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a documentação abaixo relacionada, em 

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da 

licitação, além da expressão Habilitação. 

 

Modelo:  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº007/2022 

SESSÃO DE ABERTURA 22/02/2022  

HORÁRIO DA SESSÃO 13:00 H 
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22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).    

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

.(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar será verificada. 

22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já 

tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento: 

 

22.4.1. Habilitação Jurídica: 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleições de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada: 

d.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva, sempre em cópias autenticadas; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. Apresentar em cópia autenticada. 

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Apresentar em cópia 

autenticada; 

h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa  

d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes 

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;  

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 

Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de 

expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação; 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 

Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC =Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

c.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:  

c.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente; 

d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou 

no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de 

Referência, em plena validade;  

b) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, 

relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, sem exigências mínimas.  

b.1) Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão possuir as 

características, prazos e quantidades similares com o objeto da licitação.  

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 

nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 

obra/serviços, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que a empresa demonstrar interesse.  

d)Comprovação de que a licitante possui em seu quadro técnico na data prevista para entrega da 

proposta da contratação, os seguintes profissionais: 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto, 

detentores de atestado(s) de responsabilidade técnica por serviços de manutenção predial, 
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reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU e acompanhados de sua(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT. A comprovação da capacidade técnica será feita por meio de certidão ou atestado, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA. 

 

d.1)A comprovação da vinculação do profissional a empresa será mediante a apresentação de 

declaração de contratação futura, ou cópia de contrato de trabalho, ou carteira de trabalho ou ficha 

de registro de emprego, contrato social da empresa, caso seja sócio, ou ainda Certidão de Registro 

expedida pelo CREA. 

 

22.8. Documentações complementares: 

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital; 

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital. 

d) Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado 

e) Modelo de Declaração de existência de cargos reservados  previsto em Lei  

22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante for 

comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 

22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá consultar o 

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do 

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, 

conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha 

realizado. 

22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e consequente 

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados.  

22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, 

assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do 

direito de preferência. 

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão 

registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os 

lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; 

as manifestações dos recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos 

os presentes. 

 

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) dias, a 

contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente edital. 

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão de licitação. 

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 

mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 
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24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro 

importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da 

tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento, importará 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à autoridade 

superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 

de responsabilidade. 

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato social e do 

documento de identificação do responsável legal. 

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter 

de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art. 7º 

da Lei 10.520/2002. 

24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações, no horário 

de expediente das 08:00h às 17:00h. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser confirmados sob pena 

de intempestividade. 

 

XXV – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 
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XXVI – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

26.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no prazo de 

até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei 8.666/93 e 10.520/02. 

26.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.  

26.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não 

comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 

Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 

de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

26.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

26.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

26.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

26.5. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato. 

26.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

26.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao 

qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 

XXVII – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

27.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogada, caso 

seja uma das hipóteses previstas no artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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27.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011 

 

XXVIII – DO PREÇO 

28.1. Os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de acordo com o disposto 

na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da empresa 

vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

 

XXIX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

29.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na minuta 

do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 

XXX – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

30.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou na minuta 

do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 

XXXI – DO PAGAMENTO 

31.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada 

pelo setor competente. 

31.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

31.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada. 

31.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

31.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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31.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos 

da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

31.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração 

de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

31.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

31.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

31.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

XXXII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: 2 – Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Unidade Orçamentária: 02.10.000 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Programa Atividade: 1.026 – Const., Manut., e Rec. de Praças, Paviment., Ciclovias e Bens de uso 
comum 
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00 – Obras e instalações 
Fonte: 00/42/24/90 

 

XXXIII – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

33.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no 

decorrer da licitação: 

33.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

33.1.2. Apresentar documentação falsa; 

33.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

33.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

33.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

33.1.6. Cometer fraude fiscal; 

33.1.7. Fizer declaração falsa; 
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33.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

33.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

33.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

33.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

33.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

33.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

33.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

XXXV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas.  

35.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 
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35.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

35.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

35.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

35.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de 

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

35.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do Contrato; 

35.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa  

35.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração. 

35.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 

prevalece a previsão do Edital. 

35.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA DE 

MUNICIPAL de SOBRADINHO-BA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, ou através do site 

http://www.sobradinho.ba.gov.br/. 

35.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se 

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 

35.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do, de 2000, da 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 

8.666, de 1993, subsidiariamente. 
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35.14.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

35.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

35.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo 

e acompanhado dos seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II –Modelo de proposta 

ANEXO II.1 – Planilha orçamentaria / BDI 

ANEXO III – Minuta de contrato  

ANEXO IV – Modelo de Credencial  

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4º da Lei 

nº 10.520, de 2002 

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 

ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

ANEXO IX – Modelo de Declaração de Empregado não servidor público  

ANEXO X – Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou 

forçado 

ANEXO XI – Modelo de Declaração de existência de cargos reservados  previsto em Lei  

ANEXO XII – Recibo de Retirada de Edital  

 

                                    Sobradinho - BA, 09 de fevereiro de 2022 

 

Thaciana Carla Silva Mangabeira 
PREGOEIRA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

a) OBJETO 

 

a. Contratação de serviços de contratação de empresa para execução de serviço comum de 

engenharia visando a modernização da quadra de futevôlei, localizado na praça do balneário do 

Chico Periquito, com implementação de estrutura para alambrado em eucalipto tratado e tela de aço 

galvanizado conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 

anexos:  

b. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

c. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela anexa. 

d. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 

e. O contrato tem a vigência contratual determinada, não sendo prorrogável na forma do art. 57, 

II, da Lei de Licitações. 

 

 

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

Justifica-se a referida contratação tendo em vista a necessidade de modernização do espaço público 

que objetiva trazer lazer, conforto e segurança aos munícipes e visitantes do município de 

Sobradinho -BA. A praça Chico Periquito é um local que atrai a população por ser um ambiente 

aberto e com opções de prática de esporte, lazer e cultura uma vez que é margeada pelo Rio São 

Francisco, de grande importância e significado para os moradores do município, motivo pelo qual, se 

faz necessária a sua manutenção e prservação. 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

2.1 Trata-se de serviço comum de engenharia, com dedicação exclusiva de mão de obra, a ser 

contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em conformidade com a Lei Federal nº 

10.520/2002. 
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2.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da 

administração pública, podendo ser executados de forma indireta. 

2.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

3. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

 

3.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser 

efetuado previamente. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade – Porto de Chico Perequito 

b) De segunda a sábado de 08 as 18 hr, com intervalo de 02 horas, apara almoço. 

c) Periodicidade dos serviços semanal 

 

4.2 A execução dos serviços a partir da assinatura do contrato de prestação de serviços. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

 

5.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por portaria no Diário 

Oficial do Município;  

5.2  A medição do contrato será feita após a conclusão do mês, no prazo de 1 mês, conforme 

planilha orçamentaria apresentada pela engenharia. 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

6.1 As condições indispensáveis que a solução contratada deve ter para atender à necessidade de 

contratação, incluindo padrões mínimos de qualidade a partir da especificação do serviço através do 

código tabela SINAPI e a tabela ORSE, sendo realizada na modalidade pregão por menor preço global. 

6.2 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço. 

6.3 A prestadora dos serviços deverá ter conhecimento e capacitação técnica para prestar os 

serviços. Esta capacitação técnica deverá ser demonstrada mediante a apresentação de atestados ou 

certificações, emitidas por empresas de direito público ou privado, que comprovem experiência na 

prestação de serviço. 

6.4 O serviço a ser contratado é de natureza continuada com dedicação exclusiva de mão de obra.   

 

6.5 Na execução dos serviços devem ser considerados os seguintes critérios: 

6.5.1 Emprego de soluções construtivas que garantam maior flexibilidade na edificação, de maneira 

a permitir fácil adaptação às mudanças de uso do ambiente ou do usuário, no decorrer do tempo, e 

evitar reformas que possam causar desperdício de material e grande impacto ambiental, pela 

produção de entulho; 

6.5.2 Apresentação de projeto para implantação de canteiro de obras/serviços organizado, com 

critérios mais sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de 

água, o reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não 

reutilizáveis para descarte; 

6.5.3 Apresentação do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, de 

acordo com a Resolução 307/2002 do CONAMA. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do 

Projeto, a contratada deverá comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 

Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, NBR nos 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004; 

6.5.4 Utilização de andaimes e escoras, preferencialmente metálicos, ou de material que permita a 

reutilização; 

6.5.5 A madeira utilizada em reformas ou no canteiro de obras deve ser de origem legal, e 
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proveniente de manejo florestal responsável ou reflorestamento, comprovada mediante 

apresentação do certificado de procedência da madeira (DOF); 

6.5.6 Os materiais e equipamentos a serem utilizados na prestação dos serviços devem atender a 

critérios de sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos 

resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental; 

6.5.7 Utilização de revestimentos impermeáveis e antipoluentes nos ambientes internos, de fácil 

limpeza, e que favoreçam o conforto térmico e acústico das edificações; 

6.5.8 Prioridade ao emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias- primas de origem 

local para execução, conservação e operação das obras/serviços; 

6.5.9 Uso de lâmpadas fluorescentes compactas de alta eficiência energética, com Selo Procel de 

economia de energia ou tubulares de alto rendimento, com o menor teor de mercúrio dentre as 

disponíveis no mercado, e luminárias eficientes, bem como de lâmpadas LED nos ambientes que o 

permitam; 

6.5.10 Uso de cabos e fios de alta eficiência elétrica e baixo teor de chumbo e policloreto de vinila – 

PVC; 

6.5.11 Utilização da Norma ABNT NBR 15920 como referência para dimensionamento econômico 

dos cabos elétricos com base em perdas por efeito joule; 

6.5.12 Utilização de métodos de logística reversa. 

 

1. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 

substituição quando necessário: 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

10.1 Critério de julgamento da licitação deverá ser pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

10.2 Fica garantido à empresa contratada, na execução dos serviços, o BDI conforme tabela anexa ao 

projeto, mais o percentual do imposto sobre serviços-ISS, vigente no município da realização do serviço 

demandado. 
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10.3 A composição do BDI da Regional foi adequada com base no Acórdão 2622/2013 — TCU — 

Plenário, nos percentuais máximos tendo em vista as peculiaridades da execução dos serviços nas 

unidades descentralizadas. 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

3.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

3.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

3.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro; 

3.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, 

quando couber. 

3.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

3.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

3.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

3.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

3.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 
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3.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

3.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

3.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada;  

3.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 

o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

3.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

3.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

3.11.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

3.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

3.11.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

3.11.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra/serviço 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

3.11.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 

direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor).  

3.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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4.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

4.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

4.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 

do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

4.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 

no trabalho; 

4.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
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4.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

4.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

4.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

4.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

4.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

4.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

4.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
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4.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

4.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

4.23. Assegurar à CONTRATANTE: 

4.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

4.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 

civis e penais cabíveis. 

4.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante, quando necessário; 

4.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

4.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

4.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  

4.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

4.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

4.30. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

4.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
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4.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

4.33. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

4.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

4.35. Elaborar o Diário dos serviços, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

4.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

4.37. Utilizar, quando for o caso, somente matéria-prima florestal procedente: (a) manejo florestal, 

realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo 

órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação 

natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 

específicas do órgão ambiental competente. 

4.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso:  

4.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

4.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
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acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da 

Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

4.38.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar 

de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 

emissão de tal licença obrigatória. 

4.38.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, 

em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento 

nos limites do território estadual. 

4.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

4.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 

conforme o caso; 

4.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

4.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de 

material para usos futuros;  

4.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

4.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 
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4.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

4.39.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

4.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004. 

4.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

4.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

4.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata; 

4.40.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 

na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

4.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto ao serviço de engenharia. 
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4.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 

previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

4.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 

etc.); 

4.44. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de 

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 

previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 

capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 

empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização 

e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do 

objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta 

nos trabalhos: 

4.44.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

4.45. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação 

na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a 

adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do 

futuro contrato. 

4.46. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura 

do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para 

dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 

presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o 
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fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área 

requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 

87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato.  

13.9. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

13.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.11. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

 

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo 

dos serviços, nos termos abaixo:  

15.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 

de planilha e memória de cálculo detalhada.  

15.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
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15.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

15.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da documentação acima, 

da seguinte forma: 

15.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 

a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

15.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

15.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

15.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

15.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

15.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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15.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

15.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

15.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

15.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

15.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

15.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 

instrumento substituto.  

15.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

15.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

16. DO PAGAMENTO 

 

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
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16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

16.4.1. o prazo de validade;  

16.4.2. a data da emissão;  

16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.4.4. o período de prestação dos serviços;  

16.4.5. o valor a pagar; e  

16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

16.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

16.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 
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16.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

quando couber. 

 

17. REAJUSTE 

 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3. fraudar na execução do contrato; 

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.5. cometer fraude fiscal; 

19.1.6. não mantiver a proposta. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

19.2.2. Multa de:  

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
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19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

19.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 

Pública, pelo prazo de até cinco anos. 

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

19.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.4. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

19.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

19.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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19.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

19.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

19.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 

CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 

Contrato 

1 1% 

2 2% 

3 3% 
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Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a 

execução dos serviços/fornecimentos. 
1 

Por empregado e 

por dia 

2 

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento 

ou substituição de material licitado por outro de 

qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo 

de seus agentes.  
3 Por ocorrência 

4 

Recusar-se a executar serviço/fornecimento 

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 

justificado; 

3 Por ocorrência 

5 

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou 

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos, 

lesões corporais ou consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 

Substituir empregado que tenha conduta 

inconveniente ou incompatível com suas 

atribuições. 

2 
Por empregado e 

por dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 

controle de acesso de seus empregados. 
1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

10 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal 

e outros documentos necessários à comprovação do 

cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e 

por dia 

11 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 2 Por ocorrência e 
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documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. por dia de atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da 

documentação exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência e 

por dia de atraso 

13 

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção 

Individual) aos seus empregados e de impor 

penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e 

por ocorrência 

14 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 

anexos não previstos nesta tabela, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade;  

b) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 

nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, sem exigências mínimas.  

b.1) Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão possuir as características, 

prazos e quantidades similares com o objeto da licitação.  

 

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 



 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
 

CNPJ n.º 16.444.804/0001-10  Av. José Balbino de Souza, S/N  Fone: (074) 3538-3030 
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br 

50 

em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 

obra/serviços, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que a empresa demonstrar interesse.  

 

d)Comprovação de que a licitante possui em seu quadro técnico na data prevista para entrega da 

proposta da contratação, os seguintes profissionais: 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto, 

detentores de atestado(s) de responsabilidade técnica por serviços de manutenção predial, 

reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU e acompanhados de sua(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT. A comprovação da capacidade técnica será feita por meio de certidão ou atestado, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA. 

 

d.1)A comprovação da vinculação do profissional a empresa será mediante a apresentação de 

declaração de contratação futura, ou cópia de contrato de trabalho, ou carteira de trabalho ou ficha 

de registro de emprego, contrato social da empresa, caso seja sócio, ou ainda Certidão de Registro 

expedida pelo CREA. 

20.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$ 277.156,93 (duzentos e 

setenta e sete mil, cento e cinquenta e seis reais e noventa e três centavos). 

20.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

20.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

21.1. O custo estimado da contratação é de R$ 277.156,93 (duzentos e setenta e sete mil, cento e 

cinquenta e seis reais e noventa e três centavos). 

 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Órgão: 2 – Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Unidade Orçamentária: 02.10.000 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Programa Atividade: 1.026 – Const., Manut., e Rec. de Praças, Paviment., Ciclovias e Bens de uso 
comum 
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00 – Obras e instalações 
Fonte: 00/42/24/90 
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23. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO  

 

23.1. Não será exigido garantia para a referida contratação.  

 

24. DAS NORMAS TÉCNICAS  

 

24.1. Os materiais empregados e os serviços executados, de manutenção, deverão obedecer a todas 

as normas atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, em especial: 

24.2. Normas da ABNT; 

24.3. Manual de Obras Públicas — Edificações — Práticas da SEAP; 

24.4. Normas das concessionárias de serviços públicos. 

24.5. Legislação de acessibilidade (NBR 9050) e as pertinentes ao fim a que se destina a 

manutenção; 

24.6. Código de Obras da Prefeitura Municipal em vigor dos respectivos locais; 

24.7. Regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado da Bahia; 

 

25. EQUIPE TÉCNICA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

25.1. É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a 

realização dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

 

26. DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL  

 

26.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 

consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de 

responsabilidade ambiental adotadas pelos órgãos competentes. 

26.2. Em se tratando de área de preservação, os serviços deverão ser pautados também segundo 

plano de manejo da área em questão. 
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26.3. Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação 

entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, 

associados ao produto e o que está definido em plano de manejo. 

26.4. A qualquer tempo o município poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação 

com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a 

substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados 

do ponto de vista dos impactos ambientais. 

26.5. A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais 

substituídos durante a realização de serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para avaliação de 

reaproveitamento e ou recolhimento a depósito indicado pelo município. 

26.6. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra/serviços e entulhos, 

incluindo lâmpadas queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente 

separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária 

vigentes e plano de manejo. 

 

27. RESCISÃO 

 

27.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos 

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade 

pública pretendida com a contratação; 

27.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a 

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93; 

27.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se 

garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

27.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração 

contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.  

 

28. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS 
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28.1.  Não será adotado o Sistema de Registro de Preço nesta contratação. 

 

29. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:  

 

29.1. Preço máximo aceitável:  

29.2. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no 

processo administrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.  

29.3.   Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela 

de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o 

particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante 

despacho fundamentado. 

29.4. A exequibilidade das propostas:  

29.5. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à 

luz do disposto no art. 48, § 1º, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja 

compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo: 

 

 

29.6. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada 

diligências, nos termos do § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a 

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de 

notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme 

procedimentos definidos no edital. 

 

30% DO VR OU MP ≤ VP ≤ 70% DO VR OU MP 

Onde: 

VP – Valor da proposta final após a fase de lances; 

MP – Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando 

apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor; 

VR – Valor máximo de referência orçado pela Administração; 

Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP; 
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Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:   

 

 Anexo I – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços; 

 Anexo II – Planilha de Composição de BDI; 

 Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade das 

peças técnicas produzidas por profissional habilitada). 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROPOSTA 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

Cidade, ___ de ___________ de 20xx. 

______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 007/2022 

RAZÃO SOCIAL:  

 

CNPJ: 

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

 

TELEFONE:  

 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 

 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

DESPESAS RELATOVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX% 

ÍTEM DISCRIMINAÇAO UND. 

 

MARCA QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

1       

2   
 

 
  

3   
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CPU 51-2 M2

TIPO ITEM
CODIGO 

ITEM
DESCRIÇÃO ITEM

UNIDAD

E ITEM

ORIGEM DE PREÇO 

ITEM
COEFICIENTE

PRECO 

UNITARIO

CUSTO 

TOTAL

INSUMO 1569 Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) M ORSE 4,00 10,13R$     40,52R$           

INSUMO 6995 Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m M ORSE 1,00 3,89R$       3,89R$             

INSUMO 4813

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES 

PARA FIXACAO)

M2 COLETADO 1,00 287,50R$   287,50R$        

INSUMO 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG
COEFICIENTE DE 

REPRESENTATIVIDADE
0,15 22,38R$     3,35R$             

INSUMO 1213 CARPINTEIRO DE FORMAS H COLETADO 1,00 18,61R$     18,61R$           

COMPOSICAO 10551 Encargos Complementares - Carpinteiro H ORSE 1,00 3,49R$       3,49R$             

INSUMO 6111 SERVENTE DE OBRAS H COLETADO 2,00 11,00R$     22,00R$           

COMPOSICAO 10549 Encargos Complementares - Servente H ORSE 2,00 3,59R$       7,18R$             

386,54R$        

CPU 10024-2 M

TIPO ITEM
CODIGO 

ITEM
DESCRIÇÃO ITEM

UNIDAD

E ITEM

ORIGEM DE PREÇO 

ITEM
COEFICIENTE

PRECO 

UNITARIO

CUSTO 

TOTAL

INSUMO 6865 Bloco de concreto, tipo "u", calha dim. 12 x 19 x 39 cm UND ORSE 2,50000 3,16R$       7,90R$             

COMPOSICAO 3308

Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco 

cimento 50 kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 

0.13 m - Confecção mecânica e transporte

M3 ORSE 0,01850 484,68R$   8,96R$             

INSUMO 4750 PEDREIRO H COLETADO 0,30000 18,61R$     5,58R$             

COMPOSICAO 10550 Encargos Complementares - Pedreiro H ORSE 0,30000 3,50R$       1,05R$             

23,49R$          

CPU 3316-2 M2

TIPO ITEM
CODIGO 

ITEM
DESCRIÇÃO ITEM

UNIDAD

E ITEM

ORIGEM DE PREÇO 

ITEM
COEFICIENTE

PRECO 

UNITARIO

CUSTO 

TOTAL

COMPOSICAO 3308

Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco 

cimento 50 kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 

0.13 m - Confecção mecânica e transporte

M3 ORSE 0,025 484,68R$   12,11R$           

INSUMO 4750 PEDREIRO H COLETADO 0,600 18,61R$     11,16R$           

COMPOSICAO 10550 Encargos Complementares - Pedreiro H ORSE 0,600 3,50R$       2,10R$             

INSUMO 6111 SERVENTE DE OBRAS H COLETADO 0,600 11,00R$     6,60R$             

COMPOSICAO 10549 Encargos Complementares - Servente H ORSE 0,600 3,59R$       2,15R$             

34,12R$          

CPU 151-2 M2

TIPO ITEM
CODIGO 

ITEM
DESCRIÇÃO ITEM

UNIDAD

E ITEM

ORIGEM DE PREÇO 

ITEM
COEFICIENTE

PRECO 

UNITARIO

CUSTO 

TOTAL

INSUMO 2657 Bloco cerâmico, de vedação, 6 furos horizontais, dim. 9 x 19 x 24 cm UND ORSE 20,000 0,88R$       17,60R$           

COMPOSICAO 3308

Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco 

cimento 50 kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 

0.13 m - Confecção mecânica e transporte

M3 ORSE 0,0138 484,68R$   6,68R$             

INSUMO 4750 PEDREIRO H COLETADO 0,640 18,61R$     11,91R$           

COMPOSICAO 10550 Encargos Complementares - Pedreiro H ORSE 0,640 3,50R$       2,24R$             

INSUMO 6111 SERVENTE DE OBRAS H COLETADO 0,380 11,00R$     4,18R$             

COMPOSICAO 10549 Encargos Complementares - Servente H ORSE 0,380 3,59R$       1,36R$             

43,97R$          

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

MODERNIZAÇÃO DE QUADRAS NA PRAÇA DO BALNEÁRIO CHICO PERIQUITO

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO

Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022

Canaleta em blocos de concreto tipo "u" (calha) 12x19x39, preenchidos com argamassa traço t5(1:2:8)

Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia), espessura 2,5 cm

Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, com argamassa t5 - 1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=1cm - Rev.09

 

ANEXO II.1 – PLANILHA ORÇAMENTARIA / BDI 
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CPU 21-2 M

TIPO ITEM
CODIGO 

ITEM
DESCRIÇÃO ITEM

UNIDAD

E ITEM

ORIGEM DE PREÇO 

ITEM
COEFICIENTE

PRECO 

UNITARIO

CUSTO 

TOTAL

INSUMO 4750 PEDREIRO H COLETADO 0,210 18,61R$     3,90R$             

COMPOSICAO 10550 Encargos Complementares - Pedreiro H ORSE 0,210 3,50R$       0,73R$             

INSUMO 6111 SERVENTE DE OBRAS H COLETADO 0,210 11,00R$     2,31R$             

COMPOSICAO 10549 Encargos Complementares - Servente H ORSE 0,210 3,59R$       0,75R$             

7,69R$             

CPU 11115-2 M

TIPO ITEM
CODIGO 

ITEM
DESCRIÇÃO ITEM

UNIDAD

E ITEM

ORIGEM DE PREÇO 

ITEM
COEFICIENTE

PRECO 

UNITARIO

CUSTO 

TOTAL

INSUMO 3215 Peça de eucalipto tratado, d= 13 a 16cm M ORSE 1,00 41,28R$     41,28R$           

INSUMO 5067 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG
COEFICIENTE DE 

REPRESENTATIVIDADE
0,20 23,85R$     4,77R$             

INSUMO 1213 CARPINTEIRO DE FORMAS H COLETADO 0,60 18,61R$     11,16R$           

COMPOSICAO 10551 Encargos Complementares - Carpinteiro H ORSE 0,60 3,49R$       2,09R$             

INSUMO 6111 SERVENTE DE OBRAS H COLETADO 0,40 11,00R$     4,40R$             

COMPOSICAO 10549 Encargos Complementares - Servente H ORSE 0,40 3,59R$       1,43R$             

65,13R$          

CPU 11114-2 M

TIPO ITEM
CODIGO 

ITEM
DESCRIÇÃO ITEM

UNIDAD

E ITEM

ORIGEM DE PREÇO 

ITEM
COEFICIENTE

PRECO 

UNITARIO

CUSTO 

TOTAL

INSUMO 11969 Peça de eucalipto tratado, d= 7 a 10cm M ORSE 1,00 12,29R$     12,29R$           

INSUMO 5067 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG
COEFICIENTE DE 

REPRESENTATIVIDADE
0,20 23,85R$     4,77R$             

INSUMO 1213 CARPINTEIRO DE FORMAS H COLETADO 0,60 18,61R$     11,16R$           

COMPOSICAO 10551 Encargos Complementares - Carpinteiro H ORSE 0,60 3,49R$       2,09R$             

INSUMO 6111 SERVENTE DE OBRAS H COLETADO 0,40 11,00R$     4,40R$             

COMPOSICAO 10549 Encargos Complementares - Servente H ORSE 0,40 3,59R$       1,43R$             

36,14R$          

CPU 4328-2 M2

TIPO ITEM
CODIGO 

ITEM
DESCRIÇÃO ITEM

UNIDAD

E ITEM

ORIGEM DE PREÇO 

ITEM
COEFICIENTE

PRECO 

UNITARIO

CUSTO 

TOTAL

INSUMO 3435 Verniz p/superficies madeira tipo Osmocolor - Stain ou similar L ORSE 0,080 35,51R$     2,84R$             

INSUMO 3767
LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA
UND

COEFICIENTE DE 

REPRESENTATIVIDADE
0,500 0,93R$       0,46R$             

INSUMO 4783 PINTOR H COLETADO 0,400 18,61R$     7,44R$             

COMPOSICAO 10553 Encargos Complementares - Pintor H ORSE 0,400 3,68R$       1,47R$             

INSUMO 6111 SERVENTE DE OBRAS H COLETADO 0,200 11,00R$     2,20R$             

COMPOSICAO 10549 Encargos Complementares - Servente H ORSE 0,200 3,59R$       0,71R$             

15,12R$          

CPU 3922-2 M2

TIPO ITEM
CODIGO 

ITEM
DESCRIÇÃO ITEM

UNIDAD

E ITEM

ORIGEM DE PREÇO 

ITEM
COEFICIENTE

PRECO 

UNITARIO

CUSTO 

TOTAL

INSUMO 10935

TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA EM PVC, 

QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), BITOLA 

FINAL = *3,8* MM, MALHA 7,5 X 7,5 CM, H = 2 M

M2
COEFICIENTE DE 

REPRESENTATIVIDADE
1,050 58,21R$     61,12R$           

INSUMO 43132
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, 

D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG

COEFICIENTE DE 

REPRESENTATIVIDADE
0,050 27,95R$     1,39R$             

INSUMO 4750 PEDREIRO H COLETADO 0,400 18,61R$     7,44R$             

COMPOSICAO 10550 Encargos Complementares - Pedreiro H ORSE 0,400 3,50R$       1,40R$             

INSUMO 6111 SERVENTE DE OBRAS H COLETADO 0,400 11,00R$     4,40R$             

COMPOSICAO 10549 Encargos Complementares - Servente H ORSE 0,400 3,59R$       1,43R$             

77,18R$          

Tela de aço galvanizado fio 12bwg, com revestimento em pvc, malha 3"

Retirada de meio-fio c/ empilhamento e s/ remoção

Fornecimento e assentamento de peças de eucalipto tratado, d=13 a 16cm

Fornecimento e assentamento de peças de eucalipto tratado, d=7 a 10cm

Pintura de proteção sobre madeira com aplicação de 02 demãos de verniz Osmocolor ou similar - R2
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BDI = 20,39%

BASE: SINAPI NÃO DESONERADO DEZ/2021; BDI Fornecimento = 15,44%

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 

UNITÁRIO 

SEM BDI 

(R$)

UNITÁRIO 

COM BDI (R$)
CUSTO TOTAL (R$)

001 MODERNIZAÇÃO DE QUADRAS R$ 277.156,93

001.01  SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.722,80

001.01.01 CPU 51-2  Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 M2 8,00               R$ 386,54 R$ 465,35 R$ 3.722,80

001.02  ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 5.260,80

001.02.01 90776  ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00             R$ 31,19 R$ 37,54 R$ 3.003,20

001.02.02 90777  ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,00             R$ 93,77 R$ 112,88 R$ 2.257,60

001.03  FUNDAÇÃO R$ 3.959,94

001.03.01 93358
 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021
M3 8,28               R$ 74,33 R$ 89,48 R$ 740,89

001.03.02 94963

 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

M3 6,07               R$ 410,44 R$ 494,12 R$ 2.999,30

001.03.03 92874
 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015
M3 5,52               R$ 33,07 R$ 39,81 R$ 219,75

001.04  MURETA R$ 29.042,33

001.04.01 CPU 21-2  Retirada de meio-fio c/ empilhamento e s/ remoção M 275,00           R$ 7,69 R$ 9,25 R$ 2.543,75

001.04.02 93358
 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021
M3 29,69             R$ 74,33 R$ 89,48 R$ 2.656,66

001.04.03 95240
 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016
M2 37,12             R$ 17,53 R$ 21,10 R$ 783,23

001.04.04 CPU 151-2
 Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, com argamassa t5 - 1:2:8 

(cimento/cal/areia), junta=1cm - Rev.09
M2 197,92           R$ 43,97 R$ 52,93 R$ 10.475,90

001.04.05 CPU 10024-2
 Canaleta em blocos de concreto tipo "u" (calha) 12x19x39, preenchidos com 

argamassa traço t5(1:2:8)
M 247,40           R$ 23,49 R$ 28,27 R$ 6.993,99

001.04.06 CPU 3316-2
 Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal 

/ areia), espessura 2,5 cm
M2 136,08           R$ 34,12 R$ 41,07 R$ 5.588,80

001.05  ALAMBRADO R$ 215.396,62

001.05.01 CPU 11115-2  Fornecimento e assentamento de peças de eucalipto tratado, d=13 a 16cm M 552,00           R$ 65,13 R$ 78,41 R$ 43.282,32

001.05.02 CPU 11114-2  Fornecimento e assentamento de peças de eucalipto tratado, d=7 a 10cm M 825,00           R$ 36,14 R$ 43,50 R$ 35.887,50

001.05.03 CPU 4328-2
 Pintura de proteção sobre madeira com aplicação de 02 demãos de verniz Osmocolor 

ou similar - R2
M2 465,69           R$ 15,12 R$ 18,20 R$ 8.475,55

001.05.04 CPU 3922-2  Tela de aço galvanizado fio 12bwg, com revestimento em pvc, malha 3" M2 1.375,00        R$ 77,18 R$ 92,91 R$ 127.751,25

001.06  PREENCHIMENTO DE QUADRAS R$ 19.774,44

001.06.01 366
 AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)
M3 186,20           R$ 92,00 R$ 106,20 R$ 19.774,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
MODERNIZAÇÃO DE QUADRAS NA PRAÇA DO BALNEÁRIO CHICO PERIQUITO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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001

001.01  SERVIÇOS PRELIMINARES

001.01.01 CPU 51-2
 Placa de obra em chapa aço galvanizado, 

instalada - Rev 02_01/2022
C (m) H (m)

 SUBTOTAL 

(M2)

2,00                   4,00                                      8,00 

                      8,00 

001.02  ADMINISTRAÇÃO LOCAL

001.02.01 90776
 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H/DIA

 DIAS / 

SEMANA
SEMANAS  SUBTOTAL (H)

8,00                   5,00                            2,00                     80,00 

                    80,00 

001.02.02 90777
 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
SEMANAS  SUBTOTAL (H)

            2,00                     20,00 

                    20,00 

001.03  FUNDAÇÃO

001.03.01 93358

 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021

H (m) C (m)  L (m)
 SUBTOTAL 

(M3)

 QUADRA 1 46,00                 0,30 0,30                                  4,14 

 Parquinho 27,00                 0,30 0,30                                  2,43 

 QUADRA 2 19,00                 0,30 0,30                                  1,71 

                      8,28 

001.03.02 94963

 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

H (m) C (m)  L (m)
 SUBTOTAL 

(M3)

 QUADRA 1 46,00 0,30 0,22                                  3,04 

 Parquinho 27,00 0,30 0,22                                  1,78 

 QUADRA 2 19,00 0,30 0,22                                  1,25 

                      6,07 

001.03.03 92874

 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

H (m) L (m)  E (m)
 SUBTOTAL 

(M3)

 QUADRA 1 46,00 0,30 0,20                                  2,76 

 Parquinho 27,00 0,30 0,20                                  1,62 

 QUADRA 2 19,00 0,30 0,20                                  1,14 

                      5,52 

H/SEMANA

10,00                                            

TOTAL - H

TOTAL - M3

TOTAL - M3

TOTAL - M3

TOTAL - H

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
MODERNIZAÇÃO DE QUADRAS NA PRAÇA DO BALNEÁRIO CHICO PERIQUITO

MEMÓRIA DE CÁLCULO

 MODERNIZAÇÃO DE QUADRAS

TOTAL - M2
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001.04  MURETA

001.04.01 CPU 21-2
 Retirada de meio-fio c/ empilhamento e s/ 

remoção
C (m)  SUBTOTAL (M)

 QUADRA 1 138,00                                 138,00 

 Parquinho 80,00                                     80,00 

 QUADRA 2 57,00                                     57,00 

                  275,00 

001.04.02 93358

 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021

C (m) L (m)  H (m)
 SUBTOTAL 

(M3)

 QUADRA 1 124,20 0,15 0,80                                14,90 

 Parquinho 71,90 0,15 0,80                                  8,63 

 QUADRA 2 51,30 0,15 0,80                                  6,16 

                    29,69 

001.04.03 95240

 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 

EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

C (m) L (m)
 SUBTOTAL 

(M2)

 QUADRA 1 124,20 0,15                     18,63 

 Parquinho 71,90 0,15                     10,79 

 QUADRA 2 51,30 0,15                       7,70 

                    37,12 

001.04.04 CPU 151-2

Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, 

e=9cm, com argamassa t5 - 1:2:8 

(cimento/cal/areia), junta=1cm - Rev.09

C (m) H (m)
 SUBTOTAL 

(M2)

 QUADRA 1 124,20               0,80                                    99,36 

 Parquinho 71,90                 0,80                                    57,52 

 QUADRA 2 51,30                 0,80                                    41,04 

                  197,92 

001.04.05 CPU 10024-2

 Canaleta em blocos de concreto tipo "u" (calha) 

12x19x39, preenchidos com argamassa traço 

t5(1:2:8)

C (m)  SUBTOTAL (M)

 QUADRA 1 124,20                   124,20 

 Parquinho 71,90                     71,90 

 QUADRA 2 51,30                     51,30 

                  247,40 

001.04.06 CPU 3316-2

Reboco ou emboço externo, de parede, com 

argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia), 

espessura 2,5 cm

C (m) L (m)
 SUBTOTAL 

(M2)

 QUADRA 1 124,20               0,55                                    68,31 

 Parquinho 71,90                 0,55                                    39,55 

 QUADRA 2 51,30                 0,55                                    28,22 

                  136,08 TOTAL - M2

TOTAL - M

TOTAL - M

TOTAL - M3

TOTAL - M2

TOTAL - M2
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001.05  ALAMBRADO

001.05.01 CPU 11115-2
Fornecimento e assentamento de peças de 

eucalipto tratado, d=13 a 16cm
C (m) Qtd  SUBTOTAL (M)

 QUADRA 1 6,00                   46,00                                276,00 

 Parquinho 6,00                   27,00                                162,00 

 QUADRA 2 6,00                   19,00                                114,00 

                  552,00 

001.05.02 CPU 11114-2
Fornecimento e assentamento de peças de 

eucalipto tratado, d=7 a 10cm
C (m) Qtd  SUBTOTAL (M)

 QUADRA 1 138,00               3,00                                  414,00 

 Parquinho 80,00                 3,00                                  240,00 

 QUADRA 2 57,00                 3,00                                  171,00 

                  825,00 

001.05.03 CPU 4328-2

 Pintura de proteção sobre madeira com 

aplicação de 02 demãos de verniz Osmocolor ou 

similar - R2

C (m)
Circunferênci

a (m)

 SUBTOTAL 

(M2)

 QUADRA 1 - eucalipto d=7 a 10cm                414,00 0,25                                  103,50 

 QUADRA 1 - eucalipto d=13 a 16cm                276,00 0,47                                  129,72 

 Parquinho - eucalipto d=7 a 10cm                240,00 0,25                                    60,00 

 Parquinho - eucalipto d=13 a 16cm                162,00 0,47                                    76,14 

 QUADRA 2 - eucalipto d=7 a 10cm                171,00 0,25                                    42,75 

 QUADRA 2 - eucalipto d=13 a 16cm                114,00 0,47                                    53,58 

                  465,69 

001.05.04 CPU 3922-2
 Tela de aço galvanizado fio 12bwg, com 

revestimento em pvc, malha 3"
C (m) H (m)

 SUBTOTAL 

(M2)

 QUADRA 1 138,00               5,00                                  690,00 

 Parquinho 80,00                 5,00                                  400,00 

 QUADRA 2 57,00                 5,00                                  285,00 

               1.375,00 

001.06  PREENCHIMENTO DE QUADRAS

001.06.01 366
 AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
C (m) L (m) E (m)

 SUBTOTAL 

(M3)

 QUADRA 1 45,00                 24,00                          0,10                   108,00 

 Parquinho 17,00                 23,00                          0,10                     39,10 

 QUADRA 2 17,00                 23,00                          0,10                     39,10 

                  186,20 

TOTAL - M

TOTAL - M

TOTAL - M2

TOTAL - M2

TOTAL - M3
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Meses

1

001 MODERNIZAÇÃO DE QUADRAS

001.01 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.722,80 R$ 3.722,80 R$ 3.722,80

100% 100%

001.02 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 5.260,80 R$ 5.260,80 R$ 5.260,80

100% 100%

001.03 FUNDAÇÃO R$ 3.959,94 R$ 3.959,94 R$ 3.959,94

100% 100%

001.04 MURETA R$ 29.042,33 R$ 29.042,33 R$ 29.042,33

100% 100%

001.05 ALAMBRADO R$ 215.396,62 R$ 215.396,62 R$ 215.396,62

100% 100%

001.06 PREENCHIMENTO DE QUADRAS R$ 19.774,44 R$ 19.774,44 R$ 19.774,44

100% 100%

Valores Totais R$ 277.156,93 R$ 277.156,93 R$ 277.156,93

100,00%

R$ 277.156,93

% Mensal
100%

R$ Mensal - Acumulado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

MODERNIZAÇÃO DE QUADRAS

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Item Serviço Valor (R$) Totais 
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1º Quartil Médio 3º Quartil

AC 3,70% 3,00% 4,00% 5,50%

SG 0,80% 0,80% 0,80% 1,00%

R 1,20% 0,97% 1,27% 1,27%

DF 0,90% 0,59% 1,23% 1,39%

L 6,50% 6,16% 7,40% 8,96%

ISS 2,00% 0,00% 2,50% 5,00%

CP 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%

CPRB 4,50% 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 20,39% 20,34% 22,12% 25,00%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita 

Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM Desoneração (Fórum Acórdão TCU)

Impostos

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Itens Siglas
%

Adotado

Limites¹

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

Comissão Permanente de Licitação
COMPOSIÇÃO DO BDI

OBJETO

MODERNIZAÇÃO DE QUADRAS NA PRAÇA DO BALNEÁRIO CHICO PERIQUITO

TIPO DE OBRA DESONERAÇÃO

Construção de Edifícios NÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

³Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 

adotado para elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais 

adequada para a Administração Pública.

BDI.DES =
(1+AC + SG + R)*(1 + DF)*(1+L)

-1
(1-CP-ISS-CRPB)

¹ Os l imites adotados para os subitens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de BDI são 

aqueles estabelecidos no Acórdão 2262/2013 do TCU.

²Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo 

para Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias 

urbanas, é de 40%, com a respectiva alíquota de 3%.
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1º Quartil Médio 3º Quartil

AC 2,00% 1,50% 3,45% 4,49%

SG 0,30% 0,30% 0,48% 0,82%

R 0,56% 0,56% 0,85% 0,89%

DF 0,85% 0,85% 0,85% 1,11%

L 5,00% 3,50% 5,11% 6,22%

ISS 2,00% 0,00% 2,50% 5,00%

CP 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%

CPRB 4,50% 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 15,44% 11,10% 14,02% 16,80%

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

Comissão Permanente de Licitação
COMPOSIÇÃO DO BDI

OBJETO

MODERNIZAÇÃO DE QUADRAS NA PRAÇA DO BALNEÁRIO CHICO PERIQUITO

TIPO DE OBRA DESONERAÇÃO

Fornecimento de Materiais e Equipamentos NÃO

Impostos

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Itens Siglas
%

Adotado

Limites¹

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita 

Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM Desoneração (Fórum Acórdão TCU)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI.DES =
(1+AC + SG + R)*(1 + DF)*(1+L)

-1
(1-CP-ISS-CRPB)

¹ Os l imites adotados para os subitens passíveis de aceitação para o cálculo da taxa de BDI são 

aqueles estabelecidos no Acórdão 2262/2013 do TCU.

²Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo 

para Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias 

urbanas, é de 40%, com a respectiva alíquota de 3%.

³Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 

adotado para elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais 

adequada para a Administração Pública.  
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA e a Empresa 

_______________________. 

 

 

CONTRATO Nº ___/20xx 

 

 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA, com sede na Av. 

José Balbino de Souza, s/nº, Centro, Sobradinho/BA – CEP nº. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

16.444.804/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no 

CPF nº 002.905.395-10 e portador do RG n° nº 866398970 SSP/BA, doravante designado simplesmente de 

CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ___________________, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___.___.___/___-__, a seguir denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação de serviço, 

devidamente autorizado mediante Pregão Presencial Edital nº 007/2022 e Processo Administrativo nº 

020/2022, Tipo MENOR PREÇO XXXXX, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 

1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O Objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para execução de serviço comum de 

engenharia visando a modernização da quadra de futevôlei, localizado na praça do balneário do Chico 

Periquito, com implementação de estrutura para alambrado em eucalipto tratado e tela de aço galvanizado, 

que seão prestados nas condições estabelecida no Termo de referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preambulo, e à proposta 

vencedora, independetemente de transcrição.  

1.3. Objeto da contratação:  
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(planilha) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

seja observado o disposto na IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;   

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço;   

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;   

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e   

2.1.6. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 – O valor mensal da contratação é de R$ XXXXXXXXXX, perfazendo o valor total de R$ XXXXXXXX.  

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação; 

 

3.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.  
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a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso de 

prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de 

acordo com o disposto na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação 

da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do 

pedido; 

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) 

vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com 

o art. 5°, § 3°, da lei 8.666/93. 

3.4.1 – O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da Fatura/Nota 

Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).  

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA, inscrita 

no CNPJ/MF nº 16.444.804/0001-10, sediada na Av. José Balbino de Souza, s/nº, Centro, Sobradinho/BA – 

CEP nº. 48.925-000. 

3.5.1 – A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a 

requerimento do interessado. 

3.7 – Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx por 

cento) , sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.  

3.8 – Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos 

seguintes tributos, quando couber:  

3.8.1 – Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o  Lucro Líquido (CSLL), 

Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de 

Integração Social e Formação do Patrimonio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução 

Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996; 

3.8.2 – Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; e, 

3.8.3 – Imposto Sobre Srviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  

Órgão: 2 – Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Unidade Orçamentária: 02.10.000 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Programa Atividade: 1.026 – Const., Manut., e Rec. de Praças, Paviment., Ciclovias e Bens de uso 
comum 
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00 – Obras e instalações 
Fonte: 00/42/24/90 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas 
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d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor 

dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente 

subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA; 

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e 

para com o FGTS. 

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha discriminativa; 

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem 

assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante 

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual  de maneira correta, 

preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;  

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas; 

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalh noturom perogoso ou insalubre;  

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso previsto inicialmente em sua 

proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum fos 

eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal Nº 8.666/93.  
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

8.1.5 cometer fraude fiscal. 

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA 

multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 

8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de 

inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que 

serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa; 

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das 

multas aplicadas. 

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, 

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

 

9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa; 

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
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10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 

data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho -BA como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 

produzam os efeitos legais.  

Sobradinho - BA, __ de __________ de 20xx. 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA 
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO  

CONTRATANTE 
 

__________________________________________ 

EMPRESA 
REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1- ________________________________________________; 
Nome:  
CPF/MF n.º 
2- ________________________________________________; 
Nome:  
CPF/MF n.º 
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ANEXO IV 

 

 

M O D E L O  D E  C R E D E N C I A M E N T O  

P R O C U R A Ç Ã O  

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ......................................, 

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 

seu Procurador o Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), 

portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº 

........ como mandatário, a quem se confer amplos poderes para junto ao Órgão.............................. praticar 

todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão nº 007/2022, 

conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar  

preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo  como bom, 

firme e valioso.  

 

 

Município de ......................., ......... de ................................ de ........... 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura).  

 

 

 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022 

 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 

 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 

(a)__________________________  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no 

procedimento licitatório referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros 

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes 

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos 

impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20xx. 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 

 

 



 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ......................................, 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório pregão presencial 007/2022 ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20xx. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
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ANEXO VII – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022 

 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 

 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio 

de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e 

CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim(  )                   Não (  ) 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20xx. 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  

 

 

 



 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
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ANEXO VIII 

 

 

 Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022 

 

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 

 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial  nº 007/2022, promovido pela 

PREFEITURA MUNICIPAL de SOBRADINHO - BA, marcado para às 13:00 horas do dia 22/02/2022, que a 

empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por 

mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial 

quanto ao seu art. 3º.  

 

Cidade, ___ de ___________ de 2022. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

 

 

 

 

 

 



 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
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ANEXO IX 

 

Modelo de Declaração de empregado não servidor público 

 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ 

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer 

servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de 

____________________ exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20xx. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Estado da Bahia 
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ANEXO X 

 

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado 

 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que não 

possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20xx. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
 

CNPJ n.º 16.444.804/0001-10  Av. José Balbino de Souza, S/N  Fone: (074) 3538-3030 
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br 

79 

ANEXO XI 

 

 

 

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados  previsto em Lei 

 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a 

empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20xx. 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO XII 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2022 

 

 
RAZÃO SOCIAL________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº______________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO___________________________________________________________ 
 
E-MAIL:___________________________________TEL____________FAX________ 
 
CIDADE______________________ESTADO_________________________________ 
 
PESSOA PARA CONTATO_______________________________________________ 
 
 
Recebemos, através do: 
 
 
(   ) via E-mail; 
(   ) acesso à página da internet ; 
(   ) fax a cobrar nº; 
(   ) cópia impressa; 
(   ) fotocópia por conta da empresa licitante; 
 
 

_________, _____de______________de 2022 
 
 
 

__________________________ 
Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, solicito de 

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação. 

 


